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Lei nº 1.090,
de 05 de Novembro de 2007.
“Autoriza abertura crédito especial para atender o Programa Caminho da Escola, e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o – Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), para atender ao Programa Caminho da Escola do MEC/FNDE e BNDES, na seguinte dotação orçamentária:

	05
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E TURISMO

	001
	SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E TURISMO

	12
	EDUCAÇÃO

	361
	ENSINO FUNDAMENTAL

	0019
	Modernização da administração pública

	1017
	Aquisição de Ônibus Escolar

	449052000
	Equipamento Material Permanente.................R$600.000,00 (seiscentos mil reais)


Art. 2o – Para suportar o crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos provenientes de operação de crédito, previstos no art. 43, §1o,  IV da Lei 4.320/64.

Art. 3o – O projeto criado no artigo 1o desta Lei fica incluído no anexo de metas e prioridades da Lei do Plano Plurianual, n°1022 de 21/12/2005  e Lei de Diretrizes Orçamentárias, n° 1050 de 13/07/2006, através do anexo I e II, que são parte integrante desta Lei.

Art. 4o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 05 de novembro de 2007.
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